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I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos -
SSL no dia 12l\5/2021, aprovado requerimento de dispensa de pauta na sessão d'o dià 14/12/2021,
após foi encaminhada para esta Comissão eÍn 1411212021, nela se apofiando na mesma dâtâ, tudo
confome as folhas n.'02 e20/v.

Submete-se a estâ Comissão, o Projeto de Lei n." 331/2021, de autoria do Deputado Alân
Kardec, conforme eme[ta âcimâ, nos termos do Substitutivo Integral n.' 0l. No âmbito destâ CCJR,
não foi apresefltâda qualquer emenda.

Em justiÍicàtiva o Autor i11lomra quc:

Á elaboração do Projelo de Lei, que ora submelo a iprccidçiio e aprovação &ts
nobres Depulados Ettadudis, ltala-se cle disposiÇão sobrc a gdranlitl de duas aulas
semafiois de EducaÇão Física nas escolas da rede públicd e priwda, e dá outras

l/ísanos co 1 esíe Projeío a amplíação do acesso à Educação Física co lo
componente cufticular de ensino obrigalório na Rede Estadual de Ensino ptlrd
loclas as elapas da Educação Básica, que consíste o Ensino Médio e Ensino
Für1àlne tal (anos iniciais e anosfnais).
O presente Projeío de Lei tem como objeliw proporciondr uma educação que

ate dd o ilesenrolvimento das habilídatles sociais, aÍetí,as, psicológicas cognitivas
e Jísico-moíoras, lematizadas nds diÍerenles maniíerlações de prática: colporcis,
con visías a conslrução de uma melhor qualidade de vida e bem-eslaí, burcando

íuturos cidadãos ativos nÍt sociedade e cotlscienles da utilízaçito Íla cultura
corpordl Íle tuo|imenío em di."ersas fnalidades humanos.
Nesse sentido, preleciond a Base N.tcional Comum Cuticular (BNCC, 2017), "a
Educdção Física é o componenle cwricular que lenlalizd a, prtiticds corporctis er,l

suds diversas íorma\ de codirtcação e sig:nilicaçao socíal, enlendidas cofio
maníesk1ções das possibilidades expressivas dos suieilos e pdlrimônio cultun1l da

hümanklade. Aos alunos, busca-se assegur& a rcconslrução de ün coniunlo de

conhecimentos que permííam ampliar tua consciência d respeilo cle seus

novinentos e dos recur.tos para o cuidado de si e dos ottíros e desen|ob'er

Av. And.é AntôDio Massi, n.'06, Setor A CPA CEP:78049901 Cuiabá MT(lMl')
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aulo omid para apropridção e ulilízação da culttra corporal de ,no'rimento em

ditersas Jinalidades humanas, Íayorecendo sua participoção de Íoma coníianíe e

auloraI a sociedade".
Assím, porlanto, reconhecendo a escola de Educação Básica como o espaço em

que se rcsrigfiilca e se recia a c ltwa hetdada, ltala-se de un conle$o
signílcativo pard o dcesso às pràticas corpotais em suos múhiplas possiblidades,
seja como aula de Educação Físíca ou programds oíerecidos no conlra íurno.
No nundo, a Educação Física, especialmeníe o esporte escolar, tem ocupado uma
posíção de destaque na agenda de Polííicas Públicas (ONU, UNICEF, UNESCO),
devido as suas múlÍíplas possíbilidddes peddgógic.\ con jusíilcaíiras que

alcançam a relaÇão dirctu cottl indicadotes posítiros em saúde, psicossocial à
educação, como uma melhor percepção de qualidade rle \iida e bem-estar,
díminuição da violência, maior inleresse dos jowns pela escola, di itluição nos
índices de obesidade em adolescentes ejovens adultos, saúde mehtal e autoestima.
Esses indicddores posilivos estão sendo documenbdos em estwlos realizddos no
estado de Mtlo Grosso, dos quaís deslÍtcamos o acompanhamento realízado dos
estudaníes da Escola Estadual Governador José Frdgelli "Escold Arcna", qúe
pdrlicipon de progtama esporlivo no contra íurno, dponla-se rclhorid
sigríicatíla para todas as capacidÍtdês Jísico4notoras (resistência, íorça,
|elocidade, agilidade) o,raliadas, indicando impacto positivo em írulicadore! de

saúde.
Destaca-se tambén, que os adolescenles de escolas do eslado de Mato Grcsro que
particípam de aíí\,idades esporli,a: por mais lempo apresentaran uma nelhor
percepção da escola.
Nessa seara, ressaltdnos que as escolas do eslado de Malo Grosso que

desen|olt'em ptojetos/ptoglans esporlivos dpresenla hdice de
Desenvolúmento da Educação Básica (IDEB) nelhor que a média nacionaL
sígnilcando rcnor evdsão e nelhores indicadores de aprendizugtn.
Aínda, no alual contexio, d UNESCO pede inrestinento na ampliação do:
progÍamds de EclucaçAo Física na escola, pdra apoio e melhor rccuperação do
COVID-19, sefido a inalivídade considerada ana pandemitt parulela.
A ülucação Física efierge como nd prioridade para a saúde menlal e .fisicct dos
jovers, sendo consideratlo ü,/1 inrestimento de baixo cuslo e grandes beneJícios,

uma vez que seu impaclo alcanÇa a pessoa do longo da vidd.
Coníorme o exposto, entendemos conto de Íündameníal imporíância, subrnelo aos
nobres pdrcs d presente proposld a qual soliciío o devido apoio para suct análise e
dprowção.

Cumprida a primeirâ pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de Educação, Ciência,
Tecnologia, Cultura e Desporto, a qual exarou parecer de mâito favorável à aprovaÇão, nos termos
do substitutivo integral n." 01, sendo aprcvado em sede de 1.'votação pelo Plenário desta Casa de

Leis no dia 0l/1212021.

Àpós, os autos f'oraü encaminhados a csia CCJR para emitjr parcccr.

É o rclatório.

^\'. ^ndré ^ntônio 
Mâggi, n'06, Selor A CPA CEP:780,19-901 Cuiabá MT (LMF)
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II - Arálise

Cabc à Con'rissão de Constituição, Justiça e Rcdação CCJR, dc acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Maio Grosso, e aúigo 369, inciso I, alínea "a", do Rcgimento IÍrtcmo
dcsta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e .jurídico sobrc todas as
proposições oferccidas à dclibcÍação desta Casa dc Lcis.

O prcscntc Projcto dc Lei@tem a finalidacle
de instituir a Politica de EducaÇão Fisica nâ Rede Estadual de Ensino c dá outras proviclências,
exiginclo dos estabelecimentos dc cnsilo públicos e privados a olàfta de pelo menos, duas aulas
semanais de Educação Fisica para cada tunna, ministradas por profissional de tsducação Física.

Vcjarnos as regras dispostas no Substitutivo lntegral n.'01:

Arí. l": A presente Lei íem por objetivo proporcíofi.tt una edacação que alenda:

§ lo: Desen\,oh'ifienío das habilklades sociais, díet as, cogniti.ras, e Jísico-
motoras, com o íntuíÍo de a tplial as competências e o repertórío motor do
alüno,.risÍt 1do à helhoru na qualidade de vida e saúde;

§ 2": Melhoria dos índices de desenvolvimenío da Educação, atrarés das
oportunidades de parlicipação fias atiridades Jísicas e esportivas.

§ 3". Garantír a pronoção dos índices de saúde con o desen'roh,imefilo dcts

capacidades Jisicas ê habilidades motoras.
Art. 2" Para a eíeti.ração dos prificípios mencionados, as escolas da rede públicd e

ptivada deverão oíeftal, pelo menos, dras aulas semanais de Educt:tção Fkica
para cada turma, míni:tradds por profssionclde Educaçõo Físicd.
Art 3" As aulas rderídas nestd Lei deretão ser ministradas por prof$ionais de
Educação Físíc.1, devídarne ie h.rbililados e registrados no Conselho Regio al de
Educação Física CREFI7/MT.
Art. 1' Esía lei efitd en vígor na dcÍa de :*l publicação.

Em que pese os nobrcs propósitos do legislador, a proposta abordâ temas afetas a

competência privativa do Poder Executivo, padecendo do vicio formal de inconstitucionalidade.

A Constituição do Estado de Mâto Grosso preceitua em seu aÍtigo 39, parágafo único,
inciso II, alineas "â" e "b", que são de iniciativa privativa do Govemador do Estado às leis que

dispoúam sobre seNidores públicos do Estado, inclusos redução de carga horâia de seus

servidores.

Art. 39 A iniciativa das leis comple entarcs e ordinárias cabe a qüalquer membro

ou Cot tíssão clct Ássembleia Legislalh,a, ao Governador do Eslado, ao Tribunal de

JustiÇa, à Procuradoria Geral rle JastiÇa e aos ciladãos, t1a íorma
prev ís íos nes ta C ons t i luiç ão.

Parágrctío único São de ifiicialivd privaliva do Go\)ernador do Eslado as leis

(... );
I1- disponha sobrc:

Av. r\rdré Anónio Magsi. n."06, SctorA CPA CEP:780'19'901 Cuiabá Ml (LMF)
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Rüb

a) criação de cargos, íunções ou empregos públicos na AdtninisíraçAo
Pública direta e indireta ou aamento de sua rcnunerução, obsemado o
disposto na SeÇão III, Capitulo í/, deste Título:
b) servídores públicos do Eslado, seu regime jurídico, prot'inento de
cdrgos, estabilídade e aposentadoria de ci,tis, reforma e trans.ferêncía de
tuilildres para a i aíí'ridade;
(...).

Segundo entendimcnto rnanifcstado pclo Suprcmo Tribunal Federal em várias
oportunjdadcs, matélia da indole dos autos I1âo deve ser iniciado pelo Pa]-lancnto; vcjamos a

oriertação jurisprudencialt

Senidor público. Jornada de trabalho. Efiíetmeircs, técnicos e a xiliares de
enfermagern. Princípio da separdção de poderes. Vício de inícialiva. Conpetência
pri|atird do chefe do Poder Executi.to." (ADI 3.175, jalganenío em l7-5-2007,
PlenLitío, DJ de 3-8-2007.)"
"Senidor público. Jornada cle ttubdlho. Redüção da catga horóría sernaru .

Prilldpio da separaÇão de podercs. yício de iniciativa. Conpetêncía privoti,ra do
chefe do Poder Executiro. Precedentes." (ADI 3.739, julgamento em lT-5-2007,
Plenário, DJ de 29-6-2007.)
'Áção Direta de Inconstitucíonaliddde. l. Servidor público. Jornada de trdbalho.
Redução da carga horária semanal. 2. Pincipio da separução de poderes. 3. Vicio
de ifiíciatít, . Co petência prit)t:tíira do CheÍe do Podel Executivo L Precedentes.
5. Ação Direla de lficottitiluciondlidade j,ulgada procedeníe.
(ADI 3739/PR - PARANA - AÇAO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - Relator: Min. GILMAR MENDES -

Julgamento: 17105/2007 - órgâo Julgador: Tribunal Pleno).

Além do mais, é preciso observar que o julgado acima nos apresenta outro elemento que

não deve ser esquecido; qual seja: a matâia dos autos só deve ser regulamentada por lei
complem€ntar iniciada atÍavés de projeto de lei complementar de iniciativa do se[hor Govemâdor
do Estado.

O espírito juridico do temâ deve, portanto, estfi adeddo a um corpo idôneo, razão pela
qual o Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso - TJMT julgou procedente a Ação Direta de
Inconstitucionalidâde n.' 18451512015, declarando a inconstitucionâlidade da Emenda
Constitucional n." 7012014 nos seguintes termos:

ÁÇÃO DLRETÁ DE ]N(:ONST]TUCI(\\"ÁLIDADE EMENDÁ
CONSTITIIC()NAL N.70i2011 ,ICRESCIMO DO AR'llGO 139-/1, §§ l'ÁO 1'
A t t)\S11tt lç,ttt t..tt,tl;t 4l RFDI lÃ,t 1,0 tO ltf JÕR\,1Dt Dl:
TR,4BÁLHO, SEM PKEJUIZO DE INTEGR4L REMUNI.:R1(:1O ÁOS
SERY]DORES PÚBLLCOS RESPONS/VE]S LEGAIS E QT]E {'T]IDEM
D]RETIMETNE DE PESSOA COM NECESSIDADL LSPE('I4L IJSURPÁÇAO
DE COMPLTÊNCIA PR|I/,1TIV/1 DO CHL!'E 1)O PODER EXLCUT'II/O
l:SIADLAI l\tlltlitl,1 D4]\UR'\ubt)lRfhtO3! PAk4tJlUl't t Ú\'h O.

ll, h f J - DLV t t)Mü DU,,1RtlúO 15 vl. ,1MBüS lt4 ' t)\\Tllt t\À')

Av André Antôn;o Massi. n.'06, SctorÀ CPA CI--P:780.19'901 Cuiabá M1(LMf)
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DO ESTADO YlClO
COMPLEMENTAR DE
PROCEDENCIÁ D/1 ÁÇÃO.

DE lNlClATlVA NECESS|DADE DE LD]
INICIATIVA DO EXECUTIVO ESTADUAL

Em su ra, o TJMT, tal qual o STF, utiliza dois argumentos para declard o vicio de
inconstitucionalidadc do processo legislativo: (1) a iüpossibilidade do Parlamerltar Estadual inicial
proccsso lcgislativo acerca de matéria de competência privativa do senhor Govemadol corcemente
ao regirne juriciico dos servidorcs quc cstào sob o scu comando, e (2) o instrumento idôneo a

vcicular a matória deve ser o projeto de lei complementar (PLC) e, não, o projcto dc lci ordinária
(PL),

CoÍrvém trazcr à baila o ensinaüento do Nobrc Ministro Cclso dc Mcllo, na ADI 2.E67/ES.
o qual fàz consignàr o significado da locução constitucional "regime ju dico dos servidores
púb1icos". Para c1c, " 'repltE-ialldEo llor lcÍ! corresponde do coniunb de normcrs
que di.tciplinctm os diwrsos dspectos dds relaÇões, estdttldrid.t ou cülboluuis. mdnlídas pelo
Eslado com o,t seus agente,t ',

É bom fazcr constar quc:

O regime jarídico dos servidores é, portanto, o conju lo de normas que

esídbelecen os díreitos e deveres desses ageníes públicos, pelo menos aqueles que

se possam ímp tar de moÍlo getdl aos setúdores públicos. Isso porque, pttra aléDl

de direítos e deveres gerais, os serridoret públícos tanbén devem observar
normas específicas, relativas a deletmi ddds calesorias de agentes, diíerenciados,
sobrcíudo, peld nalurcza da alfuidade exercida. Assim é que sêl\)idores tdis como
proíessores, polícidis cit)is e nédicos, dlém das normas do regime jürídico único
comum todos, Íler'elão tonbém sabmeter-se a regras que si;o próplias dds
alividadei exelcidas pelas rcspectivas calegorias. Mas fiesmo essas normds
específcas deten ser da mesna nalurcza ddquelas do regíme conum dos
servidores públicos, no sentido de perlencercm do dircito adminislrutiw ott (to
direito do lrab lho, conÍotme d posiçAo adotada en rclação à naíurcza do regime
único (...).
(Disponível em <<<https://enciclopediajuddica.pucsp.bÍlvetbeÍe/23/.dicao-
l/regirne-juridico-unico>>>. Acesso em l0 dez 2021).

Assim, a locução está a englobar a permissibilidade de alteração da carga horária dos

servidores públicos apeflas por decisão política do Chefe do Poder Executivo, não sendo demais
informar que a categoria do professores da edlrcação Íisica está inserida denhe as perte[centes aos

servidores públicos.

Por sua vez, extrai-se da leitura da Constituição Estâdual a conclusão de que a matéria
relativa a servidor público e o seu regimejuridico deve ser veiculada em lei complementar; vejamos

o que a Carta Estadual dispõe:

Arl. 45 As leis conplemenldres serão aprovadas pot maioria absoluful dos

me,nbros da Assenbleia Legislí1ti|a e recebeúo numeração distintã das leis

^v. ^rdÍé 
Antônio Magai. n." 06, Scror 

^ 
CPA CLP: 78049'901 Cuiabá NÍT (l-Mr-)

lNc* .

lt' 9í
1",,_-r0-l---:l
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ParágraJo único Serão regulados por lei complementar, eníre oulros casos
previs I os ne s lct Con st ituição :

(..);
VI - Eslatulo dos Senídores Públicos Ciris do Estado:
(..);
V I - Organízação dos Profrssíontlis da ELlucação Básica.
(.);
XIII - Lei de Diretrízes da EducaÇõo;
(...).

Atí. 139 O FÁtado e os Municípios, instit irão, no ânbito de iüa cofipeíêncid,
regime jwídico único e planos de carreira para os lterridores íla Adminisíroção
Pública direta, autarquias e fundações.

Apenas para constar, algumas lcis complementares estaduais tratam da cducação nos
seguintes tennosl

LC n.' 49ll990
Árí. 3" São principios da edacaçao escolar no Eslado de Malo Grosso:

(...);
YI - gestão democrática do ensino;
(...).

Arí. 4" A educaÇão em Mato Grosso, direiio de lodos, det'er do Estado e da-fanília,
protnoida cont a colaboração da sociedade, in:pirudd nos princípios de liberdade
e democtacia e nos idedis de solidariedade humana, igualddde, bem-esíar social e

no respeilo à nalureza, lem porJim:
(...);
II - a Íormação humanística culturul, ética, política técnica, cientíica,
drtislko e deno.üt a,

Art- 1l Fica ínplantadd, no timbito do Estado de Mato Grosso, d Gesíiio Unica de

Educctção Básica das Redes Estadual o Municipdl de Ensino Público, com a

.li aliddde cle implemenfit progressiramenle o Sislema Unico de. Educação
Básic.t, co Íotme Attigo 214, parágrqfo único, da ConstituiÇão: Estad al,

(..).
IY - c9§A9-49u99li!fi9a en íodas as insíôncías polííico-adminisírativas e

pedagógícas.
(...).

Árt- 29 Aos ptoissionais de Ed cacão Básica e especialistas compgllg Qqlltgipg!
dos processos de elaboracAo. impleme tacão, execucão e ataliacão dt:ts proposlas
peclasóeicar clo eslabelecifie lo de ensino. bem como de órgãos de Seslão
democrática, planos de lrabolho e regulamentos.
(...).

Árt. 53 Ficd Í.úsegurada, .ts unidÍt.les de ensino, g!!9!tp!Lbp\!kp,:-w!9!gég!!Lg
administrativ.t.

§ 1" A aulont)mid da escola pública se eíetiwrá dltavés de organização o

Íü cionamento dos Conselhos Deliberali,os da Comunídade Escolar, do rigor
na aplicação do: crilérios democaàticos paru a escolha do Dircíor de escold e

da transíeftncia automátíca o sistemática de rccu$os às unidades escolares

naíot a da lei.

Av. André Antônio Maggi. D.'06. SelorA CPA CIP:78049-901 Cuiabá MT (l-Ml')
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(...).

Átí. 58 O calendário escolar deveni ddequar-se às peculiaridades locai:, inclush)e
cli tálícas o econó 1ícas, setfi rcduzir o número de horas previstas nesta Leí

Arí. 59Á Educação Básica será organizada de ocoldo com as seguintes regros

I - a carga horbia nínina de 800 (oitocenlas) hords seú distibuída por
un mínimo de 200 (d zentos) dias de eíetívo trabalho escolat, í1ssim

enlendido como os momentos di-ferenciados da alfuidade docente, que se
caraderízan pelo desenvolvímenío de atí,ridaÍles de pldnejanenlo,
capacilação em seniço, dias de esí do, reuníões peddgógica' conselho de

classe, avaliações, recuperação paralela e aquelas ligadas direíamente ao
aluno, bem como toda e qualquer ação incluída no Proielo Político -
Peddgógico do esíabelecimento de ensil1o, excluído o lempo reservado aos

exames/inais, q ando hower,
(...).

Art- 60 A carga horaria de lrabalho escolar prevista nesta Lei Complemenlar será
distribuída, obedecendo 04 (lluclíto) horas díárías de permanência do aluno na
eÍola, podendo set prcgrettivancnre ampliada

§ l' Á (rcla- .lentrc cle reü Prot?to Polítirc - P?doeópico e regimenro. ica
asseguracla aülofiomia para dispor :obre outdíotfia de oryanízaÇão da carya
horária legal na gade c rriculat.
§ 6' Cacla eslabeleci efiío í1e ensino definírá, com pÍííicipação da comunidade
escolar, seu ProjeÍo Polílico - Pedagógico e disporá, et regimento, sobre sua
org.nização ddninislralíva, a conslílltição de seas cursos, cargt horária
diária, regine dísciplhaL clcttldo conhecimenb ao Conselho. Estadual de

Educação.
(..).
Árí. 72 Á jornada escolar no Ensino Fundamental garantifti aos alunos, no

mínino, 1 (quatro) horus diátias de díílidddes na escola.
(...).

Art.92Ás instituições de ensino supe oL iníeptrante: do Sisle a Estadual de

Ensino, exerceríío sua dulonomia didálico - cientiJica, administralíT a e de gesíão

fnanceiru e patrimonial na Jornd de rie s estdlulos e regi enlos e gestão

LCE N." 50/1998
A/t. l" Estít lei complenenlar ctia a cafteira dos Ptolssionais da Educação

Baslca de Mato Grosso, lendo pot inalidade orgdnizá-la, estrulurá-la e

eslabelecet as nomas sobre o rcgine jwidico de seu pessotll.
(...).

Art. 36 O regi,ne íle trubalho clos Profssionais da Educação Bósica será de 30
(tr ín ta) horas s e nana is.
(...).
Atl. 38 Fica assegraclo a lodos os proíessores o correspondenle a 33,330Á (lrifilct

e lrês vírgula Írínla e lrôs por cenlo) Íle süa jornada semanal para alhiidades
r?lacionadai au ptuc, 5v didáti.ú - P,:daqógico.

§ t" - Entende'se por hora - .ltiridade aquela desíinadd à Preparação e

avalíação do trabalho didátíco, à coldboraÇão com a adminisídçiío da escola,

Av. AndÉ 
^ntônio 

Massi, n."06, SetorA CPA CEP]7804990l Cuiabá Ml (LMF)
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às reuniõct pedagógicds, à dtíiculação corrl a cartuniddde e ão
apet!êiço(titcnto prols\iondl, de acordo co,n t prcpo o pcdlqÍjgi& d( (lcolu.
(...).

§ 5' Ás dcttaís co dições e nor ús de inpldtúaç.io e awlioção tlu horu-
.úiticlade vúo delúidas e 1 regula rnkqãa csp(ífcd, pot comissãa
pdritútiae tte Sccretdtiu de f)tÍa(lo de l:(luc.tção e a sittdicob da L tcgofia.

Pcrccbc sc quc a carga horária para o professor é definida é definida pclos órgãos do
Sistema de Ensino Estadual tendo por base Leis Cornplcmentares Estaduais, bem como pcla gcstão

dcnrocrática dc cada cscola pública cstadual diante da sua autonomja pedagó8ica e administmtiva,
não seúdo adequada a utilização de projeto de lei ordirrária para regulamentar o tema.

As rel'eridas LCE, por suas vezes, decol.rern da cscolha do Consiituinte Estadual originário
e se escora na exigência legislativa federal de que a dellnição do curriculo escolar seja elaborado
pelo Poder Executivo, pois é nele que estão os órgàos relacionados com a educcçào; vcjcmos u que

estatui a Lei Federal n." 9.394, de 20 de dezembro de 1996, quc "Estabclcce as diretrizes e bases da

educaqão nacional":

Art. 8" Á União, os Estados, o Distrito Federal e os Munícípios organizarão, e 1

regime de colaboração, os rcripectiros sistemas de ensino.

§ l" Caberá à Uníão a cooftlenação dd política nacional de educaÇão,

afiiculando os ditferentes nhteis e sisle as e exercendo íunÇão nor alivt,
redistribulira e supleíira em relação às demais inslôncias educacionais.

§ 2'Os síslemas de ensino terão liberdade da organização nos terüos desta
Lei.

(...).

Át!. 10. Os Estados íncumbir-se-õo de:
I - organizar, ma let e clesenvolver os órgãos e insliíuições oliciais dos seu§

sislefias de ensino;
Il - defnir, co 1 os Municípios, formas de colaboração nct oíerta do ensino

fmdanental, as qüais devem assegurat â dislribuíção proporcional das

rcsponsabilidades, de acoftlo con o PopulaÇão a ser alefidkla e os recwsos

lnanceiros dísponíveis en cddd uma dessas esíerus do Poder Público;
lll - elaborot e execular polílic.ts e planos educacíonais, e consonôncia
com as direlrizes e planos nacio ais de educação, inlegrundo e

coorden ndo as suds dÇões e as dos seus Municipios;
lV - autorizar, tecofihecer, credencial, super\)isionar e a|)alidr,
respectivamenle, os cursos das ínslihtições de educação superior e os

esrahclecinenros do *u tir/?na de cnstno,
V - baixdr normat complemenlares para o seu sislema de ensino:

l/l - assegwar o ensino Íundamental e okrecer, com Pioriddde' o ensino

édio a íodos que o clemandarem, respeitado o di:posto no att 38 desla

yll - atssunir o transporle êscolar dos alunos da rede esladual
(...).
Árt. 17. Os siste as de ensino dos Estados e do Disíríío Federul compreenden:

I - ds insíítuições de ensino nanlid.ts, rcspectivtmeníe, Pelo Pocler Público
esladudl e pelo Disltilo Federal:

Av. Andró Antônio Maggi, .." 06, Selor A - CPA CEP: 78049-901 Cuiâbá MT (LMF)



EsraDo oE MAro GRosso

AssEMBrEra LEGTSLAÍ|va Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesã Diretora
Núcleo cclR
Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II - as instiluições

III - ds ínslílüições
itticíat a privada,
Iíl - os órgaos

de educaÇão superíor mantidas pelo Poder Púhlico

de ensino Jundanental e núdio criadas e manlidas pela

de educaÇão estaduais e do Dislrito Federal,

Como sc nota, tais dispositivos rcstaram violados. pois os atos acima mencionados dizeü1

respeito ao conteúdo da Proposiiura, cleixando clara a necessidade da atuação privativa do Poder
Executivo, o qual, por exemplo, rcgula qucstão das cargas horár-ias de cada aula pol poltarias. E o
caso da Portaria n.' 3 70/201 7/CS/SIIDUC/MT, quc "Dispõc sobrc os procedirnentos que regern a
Educação ern Tempo Integral das escolas de Ensino Fundamcntal Regular". na qual são previstas
.1ABELAS DE DISTRIBUIÇAO DE CARGA HORARIA R FORMAÇAO DOCENTE PARA
BASE COMUM E PARTE DIVERSIFICADA" (Anexo l) e a "MATRIZ CURRICULAR
OBRIGATORIA PARA ATRIBUIÇÃO DE TUIiMAS DE ENSINO FUNDAMENTAL Dts

EDUCAÇAO EM TEMPO INTEGRAL PARA TURMAS UNIDOCENTES (MATRIZ
CLOBALIZADA) (Anexo II), sendo que neste existc o LAYOUT DE MATRlZ CIIRRICtILAR
OBRIGATORIA PARA ATRIBUIÇAO DF, TIIRMAS DI] ENSINO FUNDAMF,NTAI, DI]
EDUCAÇAO EM TEMPO INTECRAL PARA TURMAS ORGANIZADAS POR DISCIPL]NA
(MATRIZ POR DISCIPLINAS), onde ó dcfinida a carga horária semanal dc cada matéria
obrigatória a ser lecionada nas escolas, dentre elàs a educação fisica. O ponto de pallidà destes

quadros e dâ carga horária semanâl de cada materia do cnsino básico da educação ern tcrnpo
integal decone das seguintes 1eg1as:

Arí. 8" As aulas (hora/aula) terào duração de 60 (sessenta) minutos para a bdse

co lutu e pafle diversifcdda.
Afl- 9'Ás tti zet do Ensino Fundamental de Educ.tção em Tempo Integral são
organizadas en Base Nacíolt.tl Conum, por área de conhecifienlo, e Pdrte
Diversifcada, por mdcrocampos, conÍorme Anexo II.

As demais regÍas constantes da Propositura nos temlos do seu Substitutivo Integrâl

integram normativas já existentes no ordenamento jurídico estadual e federal, em especiâl as Leis
suso citadas.

Especilicanente quanto aos professorcs da rede pdvada, alóm das normas citadas no itcm
anterior, são cabiveis as regras previstas na CLT também:

Arí.318. O proÍessor poderá lecíor1dt em um mesmo eslabelecimenlo por mais Íle
um turno, desde que não uhraposse a jom.tdd cle lrubalho semandl eslabelecida

legalmente, assegurado e não computado o ínlenalo paru reíeíção
(...).

Art. 320 - A remuneraÇão dos professores serd lxadd pêlo número de aulas
semanais, na coníormidade dos hotários.

Av. André Antônio Magsi, n.'06, SetorA CPA CEP:780'19-901 Cuiabá MT(LMF)
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A CLT deve ser obseNada também, porque a malé a que se relaoiona com o lrabalho é da

cornpctência privativa da União, motivo pelo qual o Projeto de Lei em apreço é inconstitucional,
pois r iolr o dr.posto no .1. 22. l. d.r Cl.

A.derrais, nâo é demais constar que a autarquiâ federal denominada Conselho Federal dc
Educação Fisica CONFEF tem competência nonnativa para tratar de temas correlatos; vcjamos o
quc dispôc o ESTATUTO DO CONSI]I HO IEDERAL DE EDUCAÇÀO FJSICA CONFEF:

Art. l"- O Con:elho Federal de Educação Física CONFEF, pessoa jurídica de

direito púhlico interno sen fns lucrãliros con sede e Foro na cidade do Río de

Janeirc/RJ e dbrcngAlcia em todo o Território Nacional, e os Conselhos Regiondis
de Ettucação Física CREFI, co sede e Forc nd Cdpitalde um dos Eslados por
ele abrangidos ou no Dislrito Federal, são aul.üquias especidis, criados pela Lei
Federal n". 9.ó96. de l" de setenbrc de 1998. publícada no Diátio Olcial da
União em 02 de setemhro de 1998, coti pelsonalidade jurídica e aulonomía
adminislralivd, fnanceira e patrímonial, organindas de Íoflna íederalivd cono
Sislena CONFEF/CREFs.

§ 1'- O Siste a CONFEF/CREF| desenlpenha servíÇo público independente,

enquadrando-se cono categoria singular no elenco das personalidades
jurídicas exisíenÍes no direiio ptilrio.
§ 2" - Tem o Sistema CONFEF/CR EFs pp!!9rJ!9kgq!b p4L!,rldp_tsu
nomalizar, orienlar. discioli at e íiscalizat o exercício das aíbidades
ptóptias dot Ptolssion e das pessoas jurídicas, cuia

.Íinalidade bíisicd sejd a prestaÇão de seniços nas A'eds das alividddes Jísicas,
de spor tír,a s e s in i larcs.
(...).

§ 4" - O Sistema CONFEF/CMFI rczula. rcgüla enta. Jiscalíza e oríenta 9
exercício prolissíonal. dlé de dekndet os interesses da sociedade efi lelação
aos serviços prestados pelo Prolssiofial de EducdÇão Física e pelds pessods
jurídicas nas árcas de ativídades Jis icas, despottiras e si ilarcs.

Átí. 2'- O CONFEF e os CREFI são órcãos de nornaiizacão. dísciplina, deíesa e

iscalizÍtção dos Ptofssionaís de Educação Física, efi ptol da sociedade, aluando
como órgãos consultivos do Golierno.
- grifamos e negritamos -

Como é possível notar, há órgão federal específico, que acompanha a definição de tudo o
que ocorÍe com os profissionâis da educação Íisica, dentre eles os professoÍes de educação ffsica da

rede de ensino público e privado.

Não fosse isso suficiente, é preciso verificar a questão atinente com a seguinte expressão

contida no art. 2" do PL, qual seja: "(...) as escolas da rcde pública e prirad.l deverdo oíertar, W!!)
!!9I9t duas aulas setuafiais de Educ.lção Física paftl cada turma (-..) " (negrito e gdfo nossos).

Percebe-se que a Propositura prevê a possibilidâde de aumento da carga horária dos

professores de educação Íisica na rede pública estadual, porán isto exige a demonstração da

estimativa de impacto orçamentário e financeiro, conforme determina o art. 113 do Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias ADCT/CF, pois se houver a ampliação de carga horária

Av. André Antôn;o Ma8gi. n.'06, SetorA CPA CEP: 78049901 Cuiatrá MT(LMI')
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com a necessidade de se corltratâr (concurso ou contratação temporária), pode haver o aurncnto dc
despesa com a necessidacle de se remunerá-los condignamente. Como não houve a demonstração do
inpacto, o PL lere o disposb no aft. I 13 da ADCT/CF.

Por fim, mas não menos impofiante, é possível constatar que não restou demonstrado no
PL que a possibilidade de se aumentar a quantidade de aulas-horas para a educação Íisicâ não irá
impactar negativamente no período de âulâ dâs demâis matérias.

Passando para outro ponto da análise, é preciso, porém, consignar que a Lei Colnplemcntâr
Estaclual n.'6, dc 27 dc dczclnbro dc 1990, quc "Dispõc sobrc o Processo Legislativo, a elaboraçâo,
a rcdação c a consolidação das leis e dá outüs plovidências", estatui o seguinte acerca do que seja

ler cornplcrnentar r o que e lei nrdirrárir:

Arl. 2'Pard eíeitos desta Lei, consideram-se:
(.);
I - Lei ComplenenÍdr à Cofisliíuição a que é expressamente previ:ta no

lexlo conslitucional e para cuja elabonlção eslú pre\,íslo processo especial e

quati!.aJo.
Iy - LEI ORDTNÁNA a que i etohorada pelo Poder Legislathlo e sua
dliriddclê conün e lípica, sendo de iniciathra dos aulores indicddos no
ttrtigo 39 Íla Co stituição Estddual;

Diante dessa distinção entre urna e outra, é imperioso constatar que o projeto de lei
complementar possui tramitação diferente da prevista para os projetos de lei ordinária, razão pela
qual Íesta violado também o RIALMT (aÍÍ. 167, clc art. 305 ao aI1. 312, dentre outros), pois â
matéria em apreciâção deveria seguir o rito previsto no diploma regimental para o projeto de lei
complementa(.

Dessa forma podemos avaliar que a presente Proposta de Lei nos termos do seu

Substitutivo Integral é inconstitucional por vício formal de iniciativa em decorência da usurpação

de competência material do Poder Executivo, por ferir o principio constitucional da separação de
poderes, por possuir incompatibilidade intema (a Propositura tem o espíÍito de lei complernentar,
mâs o corpo de lei ordinária) e não apresentar a estimativa do impacto orçamentáÍio e Íinanceiro,
bem como ferir a LCE n.'611990 e as rc!'ras do processo legislativo previstas I1o RIALMT (art.

167, c/c aÍt. 305 ao art. 312, dentre outros).

Desta forma, em que pese à relevância da matéria, a mesma fere normas constitucionais,
encontraüdo óbices à sua aprovação.

É o pa."""r.

Av. 
^ndré 

Anlônio Mas8i, n.'06, Selor A CPA CEP:78049901 Cuiabá MT (LMF)
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L:Í
III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razôes expostas, onde se evidencia a inconstitucionâlidade, a ilegalidade e a
antirregimentâlidâde, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei n." 331/2021 nos termos do
Substitutivo Integal n.'01, de autoria do Deputado Allan Kardec.

Sala das Comissões, e,',.r lí d" lL dezozl,.

IV - Fichà de Votâção

Voto I{elator (a
Pclas razôes expostâs, onde sc cvidcncia a inconstitucionalidâdc, a ilcgalidâdc c a
Àntirregimentalidâde, voto contrário à aprovação do Projcto dc Lci n." 331/2021 nos tcmros do
Substitutivo Intcgral n.' 01. de autoria do DeDutado Allan Kardec.

Proicto dc t,ci n.' 331 /2021 - ParcceÍ n." 112312021
Rcuniio da Cunissão em lí tA, T,]
Presidenle: Deputado Ã e^ Is-,-
Relator (a): Deputado (a) u-9,.-]l*o- ,,Çú 4t".,-

Posição na Comissão Idcntificação do (a

'r-,4o ,2a
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Reunião 62e Reunião Extraordinária Híbrida
Data 1.slL2l2O2t Horário 08ho0
Proposição PROJETO DE LEI N9 331/2021 "c/ substltutivo lntegrdl "
Autor (a) Oeputado ProÍ. Allen Kardec

Membros Titulares Sim Não Abstênção Ausente

Deputado Wilson Santos - Presidente a tr tr n
Deputado Dr. Eugênio - Vice-Presidente tr tr tr x
Deputado Dilmar Dal Bosco B tr tr tr
Deputada Janaina Riva tr tr tr x
Deputedo Sebestião Rezende tr ! ! tr

Mêmbros Suplentes

Deputado Cãrlos Avâllone tr tr tr !
Deputado Faissal tr ú tr !
Deputado Eduardo Botelho tr tr ! n
Deputado Delegado claudinei tr a tr ü
Deputado Xuxu Dâl Molin tr ! n tr
Soma Totãl 3 1 0 2

Resultado Final: Matéria rclatada pelo Depr.úado Dilmar Dal Bosco por videoconferência com
parl-cer CONTRÁRIO, nos termos do substitutivo integral n." 01. Votaram corn o Relator os

Deputados Wilson Santos presenciahncntc c Sebastião Rezende por vidcoconferência. Votou
contra o relator o Dcputado Dclegado Clauclinei. Auscntc a Deputada Janaina Riva c o

Deputado Dl. Eugônio. Scndo a rnatériâ aprovada corn parccü CONTRARIO, nos tcrmos do
substitutivo i eg,ral 11." 01.
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